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Anexo 
 

Tabela 3: A evolução dos Direitos Sociais através das Constituições brasileiras 
Constituição 

de 1891 
Constituição 

de 1934 
Constituição 

de 1937 
Constituição 

de 1946 
Constituição 

de 1967 
Constituição 

de 1969 
Constituição 

de 1988 
- “livre 
exercício de 
qualquer 
profissão 
moral, 
intelectual e 
industrial” 
(Couto, 
2006, p. 91) 

- “legislação 
trabalhista;  
- proibição de 
diferença de 
salário para o 
mesmo 
trabalho; 
- salário 
mínimo; 
- jornada diária 
de oito horas de 
trabalho; 
Proibição do 
trabalho de 
menores de 14 
anos, do 
trabalho 
noturno para 
menores de 16 
anos, do 
trabalho 
insalubre para 
menores de 18 
anos e 
mulheres; 
- repouso 
remunerado; 
- férias anuais 
remuneradas; 
- indenização 
por dispensa do 
trabalho sem 
justa causa; 
- 
regulamentação 
especial para o 
trabalho 
agrícola; 
- domínio do 
sola após dez 
anos de 
ocupação da 
terra 
(garantidos dez 
hectares); 
- amparo aos 
desvalidos; 
- estimular a 
educação 
eugênica; 
- amparo à 
maternidade e à 
infância; 
- atendimento 
às famílias com 

- “ensinos pré-
vocacional e 
educacional 
destinados às 
classes menos 
favorecidas, 
enquanto 
prioridade do 
Estado; 
- amparo à 
infância e à 
juventude; 
- aos pais 
miseráveis 
assiste o direito 
de serem 
auxiliados na 
educação da 
prole; 
- ensino 
primário 
obrigatório e 
gratuito; 
- legislação 
trabalhista; 
- proibição de 
diferença de 
salário para o 
mesmo 
trabalho; 
- salário 
mínimo 
regional; 
- jornada diária 
de oito horas de 
trabalho; 
- proibição do 
trabalho de 
menores de 14 
anos, do 
trabalho 
noturno para 
menores de 16 
anos, do 
trabalho 
insalubre para 
menores de 18 
anos e 
mulheres; 
- repouso 
remunerado; 
- férias anuais 
remuneradas; 
- indenização 
por dispensa do 

- “direito ao 
trabalho; 
- uso da 
propriedade 
condicionado 
ao bem-estar 
social; 
- salário 
mínimo para 
satisfazer as 
necessidades 
dos 
trabalhadores e 
de sua família; 
- jornada diária 
de oito horas de 
trabalho; 
- proibição de 
salário desigual 
para o mesmo 
trabalho por 
motivo de sexo, 
nacionalidade 
ou estado civil; 
- salário de 
trabalho 
noturno 
superior ao do 
diurno; 
- participação 
dos 
trabalhadores 
nos lucros da 
empresa; 
- higiene e 
segurança no 
trabalho; 
- proibição do 
trabalho de 
menores de 14 
anos e de 
mulheres e 
menores de 18 
anos em 
indústrias 
insalubres; 
- direito da 
gestante de 
descanso antes 
e depois do 
parto; 
- estabilidade 
no emprego e 
indenização na 
dispensa do 

- “direito ao 
trabalho; 
- valorização 
do trabalho 
como 
condição de 
dignidade 
humana; 
- função 
social da 
propriedade; 
- proibição de 
greve em 
serviço 
público e 
serviços 
essenciais; 
- salário 
mínio para 
satisfação de 
necessidades 
de trabalho e 
familiar; 
- salário-
família; 
- proibição de 
diferenças de 
salário e de 
critérios de 
admissão por 
sexo, cor e 
estado civil; 
- salário do 
trabalho 
noturno 
superior ao do 
diurno; 
Participação 
dos 
trabalhadores 
nos lucros das 
empresas; 
- jornada 
diária de oito 
horas; 
- repouso 
semanal 
remunerado; 
- férias anuais 
remuneradas; 
- higiene e 
segurança do 
trabalho; 
- proibição do 
trabalho aos 

- “direito ao 
trabalho; 
- salário do 
trabalho 
noturno 
superior ao 
do diurno; 
- participação 
dos 
trabalhadores 
nos lucros das 
empresas; 
- jornada 
diária de oito 
horas; 
- repouso 
semanal 
remunerado; 
- férias anuais 
remuneradas; 
- higiene e 
segurança no 
trabalho; 
Proibição do 
trabalho aos 
menores de 
12 anos, de 
trabalho 
noturno aos 
menores de 
18 anos, do 
trabalho 
insalubre para 
mulheres e 
para os 
menores de 
18 anos; 
- descanso 
remunerado a 
gestante, 
antes e após o 
parto; 
- salário-
família; 
- 
aposentadoria 
para mulheres 
com 30 anos 
de trabalho; 
- proibição de 
greve em 
serviços 
públicos e 
atividades 
essenciais; 

- “redução da 
jornada 
semanal de 
trabalho de 48 
horas para 44 
horas; 
- férias anuais 
remuneradas 
com mais um 
terço de salário; 
- extensão do 
FGTS a todos 
os 
trabalhadores; 
- licença-
paternidade; 
- direitos iguais 
aos 
trabalhadores 
urbanos, rurais 
e domésticos; 
- vinculação da 
aposentadoria 
ao salário 
mínimo; 
- extensão aos 
aposentados 
dos benefícios 
concedidos aos 
trabalhadores 
ativos; 
- ampliação de 
90 para 120 
dias do período 
de licença-
gestante; 
- 
reconhecimento 
do direito de 
greve e de 
autonomia e 
liberdade 
sindical; 
- inclusão do 
seguro-
desemprego 
como direito 
dos 
trabalhadores 
urbanos e 
rurais; 
- 
universalização 
do ensino 
fundamental; 
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prole 
numerosa; 
- direito à 
educação 
integral e 
gratuita” (p. 99) 

trabalho sem 
justa causa; 
- -necessidade 
de 
reconhecimento 
do sindicato 
pelo Estado; 
- greve 
considerada 
anti-social e 
nociva” 
(p.101). 

trabalhador 
urbano e rural; 
- convenção 
coletiva de 
trabalho; 
- assistência aos 
desempregados; 
- previdência 
com 
contribuição 
dos 
trabalhadores, 
dos 
empregadores e 
da União; 
- seguro para 
acidente de 
trabalho; 
- 
reconhecimento 
do direito de 
greve; 
- educação 
rimaria gratuita 
e obrigatória; 
- empresas 
industriais, 
comerciais e 
agrícolas com 
mais de 100 
empregados são 
obrigadas a 
manter ensino 
primário e de 
aprendizagem 
ao trabalho; 
- repouso 
semanal 
remunerado; 
- férias anuais 
remuneradas; 
- indenização 
por dispensa do 
trabalho sem 
justa causa; 
- assistência à 
maternidade, à 
infância e à 
adolescência” 
(p. 106). 

menores de 
12 anos, de 
trabalho 
noturno aos 
menores de 
18 anos, do 
trabalho 
insalubre para 
mulheres e 
para os 
menores de 
18 anos; 
- descanso 
remunerado a 
gestantes, 
antes e após o 
parto; 
- Previdência 
Social; 
- assistência 
sanitária, 
hospitalar e 
médica 
preventiva 
aos 
trabalhadores; 
- lei especial 
disporá sobre 
a assistência à 
maternidade, 
à infância e à 
adolescência 
e sobre a 
educação aos 
excepcionais; 
- direito à 
educação 
primária” (p. 
124). 

- lei especial 
disporá sobre 
assistência à 
maternidade, 
à infância e à 
adolescência 
e à educação 
de 
excepcionais; 
- necessidade 
de apontar 
fonte de 
custeio para 
benefícios 
assistenciais” 
(p.126). 

destinação de 
recursos 
públicos para 
esse nível de 
ensino e para a 
erradicação 
analfabetismo; 
- gratuidade do 
ensino público 
em todos os 
níveis; 
- transformação 
da creche em 
um serviço 
educacional; 
- uniformidade 
e equivalência 
dos benefícios e 
serviços; 
- 
irredutibilidade 
do valor dos 
benefícios; 
- diversidade de 
sua base de 
financiamento; 
- gestão 
administrativa 
descentralizada 
e com controle 
social; 
- acesso a todo 
serviço de 
saúde, com os 
princípios da 
universalidade 
e da eqüidade; 
- 
reconhecimento 
da assistência 
social como 
componente da 
seguridade 
social; 
- salário-
mínimo para 
idosos e 
portadores de 
deficiência que 
não puderem se 
manter” (p. 
157). 

Fonte: Couto (2006). 
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